
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº             /2025
(Do Sr. Fred Costa)

Seminário  Regional  dos  Agentes
Comunitários  de  Saúde  e  de
Endemias em Montes Claros.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art.  24, XIII,  do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário, a realização Seminário Regional
dos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias em Montes Claros, no dia
31/10/2025, às 10hs, para debater os projetos relacionados à categoria.

Para  tanto,  sugerimos  que  sejam  convidados  os  seguintes
representantes:

 Ceci - Vereadora de Montes Claros
 Adailton  Rocha -  Presidente Consórcio  Intermunicipal  da área

mineira da sudene (CIMAMS)
 Caio cunha - Prefeito São João do Pacui e Vice-presidente da

CIMAMS

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados tem promovido, ao longo dos últimos anos,

diversas  audiências  públicas  e  seminários  para  tratar  dos  Agentes

Comunitários  de  Saúde  e  de  Combate  às  Endemias.  Os  eventos  reúnem

milhares  de  profissionais  da  categoria,  representantes  da  sociedade  civil  e

entidades  de  todos  os  estados  brasileiros,  com  o  objetivo  de  discutir  os

avanços e os desafios para o aprimoramento do trabalho dos ACS e ACE na

missão de promover a saúde, prevenir doenças e proteger a população.

Nas  últimas  décadas,  importantes  marcos  normativos  fortaleceram  a

atuação desses profissionais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Destacam-se  a  regulamentação  da  atividade  pela  Lei  nº  11.350/2006,
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aperfeiçoada  pela  Lei  nº  13.595/2018,  e,  mais  recentemente,  a  Emenda

Constitucional nº 120/2022, que assegurou piso salarial nacional, adicional de

insalubridade,  aposentadoria  especial  e  assistência financeira  complementar

da União. Esses instrumentos consolidam a inserção estratégica dos ACS e

ACE  na  Atenção  Primária  e  na  Vigilância  em  Saúde,  em  articulação  com

Estados e Municípios.

Nesse contexto, a realização do presente seminário — precedida por

ampla  mobilização  nacional  dos  profissionais  —  representa  oportunidade

singular para destacar os marcos históricos da categoria, como a Constituição

Federal de 1988, a criação e consolidação do SUS e os avanços institucionais

e legais já conquistados. Trata-se de espaço para reconhecer a relevância do

trabalho territorial, das visitas domiciliares, da educação em saúde e das ações

de  vigilância  e  controle  de  endemias,  essenciais  para  a  proteção  da

coletividade.

Atualmente, há demandas urgentes que precisam ser debatidas, e não

há  espaço  mais  apropriado  para  tal  discussão  do  que  a  Câmara  dos

Deputados.  Entre  os  temas  prioritários  estão:  condições  de  trabalho,

fornecimento  de  EPIs  e  segurança  no  território;  formação  continuada  e

valorização  profissional;  integração  entre  Atenção  Primária  e  Vigilância  em

Saúde; digitalização e qualificação da informação (e-SUS APS); fortalecimento

das ações de prevenção e controle de arboviroses (dengue,  chikungunya e

zika)  e outras endemias;  protocolos de atuação em emergências sanitárias;

mediação  comunitária  e  educação  em  saúde;  além  de  investimentos  e

garantias necessárias para que ACS e ACE executem suas atribuições com

qualidade.

Entendemos, portanto, ser o momento oportuno para somar esforços e

criar as condições políticas adequadas à discussão qualificada sobre o papel

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias,

bem como sobre os valiosos serviços que já prestam às comunidades em todo

o território nacional. A conjuntura atual é propícia à realização deste debate,
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que reputamos de extrema relevância para o País. Por essa razão, solicitamos

o apoio e a aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de                de 2025.

Deputado FRED COSTA
PRD/MG
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